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PREGÃO No- 26/2015 - UASG 150231

No- Processo: 23071008300201593 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preço para a contratação de empresa especializada para
fornecimento de gases medicinais e comodato de equipamentos e
cilindros para o sistema centralizado de suprimento de gases me-
dicinais e especiais nos quantitativos e especificações contidos nos
anexos I e II do edital. Total de Itens Licitados: 00008. Edital:
24/06/2015 de 08h00 às 12h59 e de 13h às 17h59. Endereço: Rua
Catulo Breviglieri, S/nº - Bairro Santa Catarina Santa Catarina - JUIZ
DE FORA - MG. Entrega das Propostas: a partir de 24/06/2015 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas:
06/07/2015 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 23/06/2015) 153061-15228-2015NE800356

PREGÃO No- 27/2015 - UASG 150231

No- Processo: 23071008301201538 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preço para a contratação de empresa especializada para
fornecimento de gases medicinais e comodato de equipamentos e
cilindros para o sistema centralizado de suprimento de gases me-
dicinais e especiais nos quantitativos e especificações contidas nos
anexos I e II do edital. Total de Itens Licitados: 00004. Edital:
24/06/2015 de 08h00 às 12h59 e de 13h às 17h59. Endereço: Rua
Catulo Breviglieri, S/nº - Bairro Santa Catarina Santa Catarina - JUIZ
DE FORA - MG. Entrega das Propostas: a partir de 24/06/2015 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas:
06/07/2015 às 14h00 site www.comprasnet.gov.br.

MIRIAM FERREIRA ESTEVES
Pregoeira

(SIDEC - 23/06/2015) 153061-15228-2015NE800356

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

EXTRATO DE CONTRATO No- 56/2014 - UASG 153032

No- Processo: 23090023220201459.
DISPENSA No- 59/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE LAVRAS -CNPJ Contratado: 07905127000107. Contratado :
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO -CIENTIFICO E CULTU-
RAL. Objeto: Contratação da Fundecc para dar apoo ao projeto de
pequisa intitulado "Desenvolvimento de Metodologias e Procedimen-
tos para o Sistema de Informações de Salvaguardas para redução de
emissões por desmatamento e degradação florestal, atividades de con-
servação, manejo sustentável das florestas e aumento de estoques em
países em desenvolvimento REDD++" e integração dos programas de
regularização ambiental PRA e do Sistema de Gestão do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento florestal firmado entre MMA e UFLA.
Fundamento Legal: Lei 8666/93, Lei 8958/94, Decreto 7423/10, De-
creto 8241/14 e nas demais normas legais pertinentes à matéria.
Vigência: 29/12/2014 a 28/05/2015. Valor Total: R$3.725.000,00.
Fonte: 176370002 - 2014NE804258. Data de Assinatura:
29/12/2014.

(SICON - 23/06/2015) 153032-15251-2015NE800094

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2015 - UASG 153032

Número do Contrato: 42/2013.
No- Processo: 23090006778201506.
PREGÃO SISPP No- 8/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE LAVRAS -CNPJ Contratado: 61074175000138. Contratado
: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. -Objeto: Prorrogação da vi-
gência do contrato 42/2013- UFLA. Fundamento Legal: LEi 8666/93,
Lei 9784/99 e nas demais normas legais pertinentes à matéria. Vi-
gência: 13/05/2015 a 12/05/2016. Valor Total: R$20.769,18. Fonte:
112000000 - 2014NE802102. Data de Assinatura: 12/05/2015.

(SICON - 23/06/2015) 153032-15251-2015NE800094

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 25/2015 - UASG 153032

No- Processo: 23090004070201565 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada com vistas à prestação dos serviços
de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de
resíduos químicos sólidos e líquidos gerados nas dependências da
Universidade, incluindo o fornecimento de recipientes, embalagens e
equipamentos adequados para a movimentação interna e externa dos
resíduos, até o seu tratamento e destinação final, a pedido da Di-
retoria de Meio Ambiente da Universidade Federal de Lavras. Total
de Itens Licitados: 00001. Edital: 24/06/2015 de 08h00 às 12h00 e de
14h às 17h59. Endereço: Praça Prof. Edmir Sá Santos - Cx. Postal
3037 LAVRAS - MG. Entrega das Propostas: a partir de 24/06/2015
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas:
06/07/2015 às 08h30 site www.comprasnet.gov.br.

LIDIANE FATIMA EVANGELISTA
Diretora de Gestão de Materiais

(SIDEC - 23/06/2015) 153032-15251-2015NE800094

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

EXTRATO DE CONTRATO

No- 054/2015 - PROCESSO No- 23073.008511/2015-14, CONTRA-
TANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADA: CLAUDIA
GALVÃO DA SILVA, OBJETO: Professor Substituto do Magistério
Superior; VENCIMENTO: A CONTRATANTE pagará à CONTRA-
TADA, a importância de R$ 3.799,70 (Três Mil, Setecentos e No-
venta e Nove Reais e Setenta Centavos); PERÍODO - 18/06/2015 a
17/06/2016; FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 8.745/93 e o Edital nº
43/2015; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, HORACIO SCHNEI-
DER e pela CONTRATADA, CLAUDIA GALVÃO DA SILVA.

3.2. Não serão admitidas inscrições via fax e/ou correio
eletrônico, ou fora do prazo determinado.

3.3. Os candidatos deverão acessar o endereço eletrônico
http://www.ceps.ufpa.br e seguir rigorosamente todas as instruções ali
contidas. Nesse endereço, os candidatos encontrarão o Edital do Con-
curso e seus anexos, além do requerimento de inscrição e do boleto
bancário, em forma de arquivo eletrônico para impressão, que deverá
ser recolhido junto ao Banco do Brasil S.A, até o primeiro dia útil,
posterior ao final da inscrição.

3.4. O formulário eletrônico de inscrição deverá ser pre-
enchido na íntegra e com toda atenção, de modo que nele constem
informações exatas e verídicas, sob pena de cancelamento da ins-
crição.

3.5. O valor da Taxa de Inscrição será: R$ 120,00 (cento e
vinte reais);

3.6. É de responsabilidade do candidato, verificar e con-
firmar se seu pagamento foi processado.

3.7. O Centro de Processos Seletivos (CEPS/UFPA) se exime
de qualquer responsabilidade sobre as inscrições não recebidas por
motivo de falha técnica de computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fa-
tores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

3.8. Após pagamento da taxa, o candidato deverá entregar
pessoalmente, ou por meio de procurador legalmente constituído
(apresentar procuração específica), na Unidade proponente do con-
curso, a documentação exigida para homologação da inscrição (des-
crita nos subitens abaixo), conforme definido no Art. 12 da Resolução
n.4.559/2014/ CONSEPE, ou encaminhá-la via SEDEX, ou serviço
similar de entrega rápida. A data de entrega e postagem será até o
último dia de pagamento do boleto.

a) Comprovante original do pagamento da taxa de inscrição
ou documento emitido pelo CEPS de deferimento de isenção do
pagamento;

b) Ficha de inscrição já preenchida na internet (impressa).
3.9. A documentação deverá ser encaminhada em envelope

lacrado, contendo a identificação do candidato, o número do Edital e
o Tema do concurso, ao Setor de Protocolo da Unidade responsável
pelo concurso o qual deseja concorrer, conforme endereço no Anexo
II.

3.10. A documentação exigida para inscrição será analisada
pelo órgão Colegiado da Unidade, no prazo de até 5 dias úteis, a
contar da data final de postagem.

3.11. O CEPS disponibilizará em seu endereço eletrônico a
relação de candidatos com inscrição homologada em cada Concur-
so.

3.12. O deferimento da inscrição não exime o candidato que
venha a ser aprovado e nomeado, da obrigação de apresentar, no
momento da posse, os comprovantes definitivos da formação exigida,
sem a qual perderá irrevogavelmente e automaticamente o direito de
ser empossado no cargo.

3.13. O candidato poderá se inscrever em um único tema
(concurso) por edital.

4. DA PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES.
4.1. A inexistência de candidatos inscritos, ou havendo ins-

crição e não sendo detectado pelo Centro de Processos Seletivos -
CEPS o recolhimento da taxa, as inscrições aos concursos poderão ser
prorrogadas a critério da Administração.

5 DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)
5.1. Ao candidato portador de deficiência é assegurado o

direito de inscrição nos Concursos Públicos, em igualdade de con-
dições com os demais candidatos, desde que as atribuições do cargo
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores;

5.2 A participação de candidatos com deficiência, nos Con-
cursos, obedecerá ao estabelecido no Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999 e ao disposto na Lei 8.112/90.

5.3 O candidato que necessitar de condições especiais deverá
assinalar a condição no formulário de inscrição e informar o tipo de
atendimento compatível com a sua necessidade especial para a rea-
lização da(s) prova(s).

5.4 O candidato que necessitar de tempo adicional para rea-
lização da(s) prova(s) deverá requerê-lo, com 72 horas de antece-
dência do evento, na Secretaria do CEPS/UFPA (Cidade Universitária
"Prof. José da Silveira Netto"- Av. Augusto Corrêa, n.º 1, Belém) ou
na Secretaria da Unidade para onde se destina o concurso, no horário
de atendimento, com justificativa acompanhada de laudo médico emi-
tido por especialista da área de sua necessidade especial (Decreto n.º
3.298, de 20 de dezembro de 1999).

5.5 Do total de vagas destinadas ao concurso e das que
vagarem ou vierem a ser criadas durante o prazo de validade do
concurso para o tema escolhido pelo candidato, 10% serão providos
na forma do parágrafo 2º do art. 5º da Lei n.º 8.112/1990 e do
Decreto n.º 3.298/1999.

5.6 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
anterior resulte em número fracionado, esse deverá ser convertido no
primeiro número inteiro subsequente, desde que esse número não
ultrapasse o valor de 20% das vagas ofertadas para o tema, nos
termos do parágrafo 2º do art. 5º da Lei n.º 8.112/1990.

5.7 Não se aplica a reserva de vagas de que trata o subitem
5.5 deste Edital aos temas para os quais o número de vagas seja
inferior a 5 (cinco).

6. DOS CANDIDATOS NEGROS
6.1. Em cumprimento ao disposto no Art. 1º caput da Lei

Federal nº 12.990, de 09 de junho de 2014, ficam reservados 20%
(vinte por cento) do total das vagas de cada cargo/tema do concurso,
para candidatos declarados negros no ato da inscrição.

6.2. A reserva de vagas aos candidatos negros será aplicada
sempre que o número de vagas oferecidas para cada cargo/tema do
concurso for igual ou superior a 3 (três).

EDITAL No- 79, DE 22 DE MAIO DE 2015

O Reitor da Universidade Federal do Pará, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o disposto na Interministerial n.
111, de 02.04.2014, publicada no Diário Oficial da União de
03.04.2014, dos Ministérios de Estado da Educação e do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, e em conformidade com a Lei n.
8.112/1990, com o Decreto n. 6.944/2009 e com a Lei n.
12.772/2012, alterada pela Lei n. 12.863/2013, e Resolução n.
4.559/2014/CONSEPE/UFPA, torna pública a abertura de inscrições e
estabelece as normas para realização de Concursos Públicos de Pro-
vas e Títulos para o provimento de cargos de Professor da Carreira do
Magistério Superior para o quadro permanente da Universidade Fe-
deral do Pará, conforme informações a seguir:

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 Os Concursos Públicos serão regidos por este Edital, seus

Anexos e posteriores alterações, caso existam.
1.2 A Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal

(PROGEP) e o Centro de Processos Seletivos (ceps) serão respon-
sáveis pela coordenação dos Concursos, no que diz respeito à pu-
blicação deste Edital, de outros editais e avisos relacionados aos
Concursos e à divulgação dos resultados parciais e finais na página
eletrônica do CEPS.

1.3. Será de responsabilidade da Unidade Acadêmica e suas
subunidades, zelar pela realização dos Concursos, providenciando a
composição das Bancas Examinadoras, os equipamentos ou materiais
didáticos necessários a cada prova e pela divulgação dos resultados
nos locais de realização das mesmas.

1.4. Os Concursos abrirão inscrição para portadores de título
de Especialista ou Mestre, conforme especificações contidas no anexo
I.

1.5. Os diplomas e/ou certificados dos títulos apresentados
deverão satisfazer as seguintes exigências:

a) Terem sido obtidos em Instituições de Ensino devidamente
credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC).

b) Quando expedidos por instituições de ensino estrangeiras,
os diplomas de graduação deverão ser revalidados e os de pós-gra-
duação reconhecidos por universidades brasileiras credenciadas pelo
MEC.

1.6. As Provas dos Concursos poderão ser realizadas na
Unidade Regional para onde as vagas estão sendo destinadas ou no
Campus de Belém, na Universidade Federal do Pará, em local a ser
indicado juntamente com o cronograma detalhado de provas que será
disponibilizado na página eletrônica: http://www.ceps.ufpa.br.

1.7. Para acesso dos candidatos às unidades de aplicação das
provas será exigida a apresentação de documento original de iden-
tidade, conforme item 15.9.

1.8. Os candidatos, no momento da inscrição, farão opção
pelo Tema do concurso a que desejam concorrer.

1.9. A distribuição das vagas, o regime de trabalho, o perfil
exigido para o candidato e a classe a qual se destinam os concursos
encontram-se discriminados no Anexo I; os pontos (conteúdo pro-
gramático) das provas Escrita e Didática encontra-se no Anexo II, que
parte integrante deste Edital, as ponderações de cada prova constam
nas Resoluções das respectivas Unidades, que serão disponibilizadas
juntamente com este Edital publicado na página eletrônica do CEPS
h t t p : / / w w w. c e p s . u f p a . b r, .

2. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
2.1. Poderá requerer isenção da taxa de inscrição, em con-

formidade com o Decreto n. 6.593, de 2.10.2008, o candidato que
estiver inscrito no CadÚnico (Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal); e for membro de família de baixa renda, nos
termos do Decreto n. 6.135, de 26.06.2007.

2.2. O candidato pleiteante à isenção deverá, realizar sua
inscrição, no período de 29.06 a 09.07.2015 e no ato de sua inscrição,
informar o NIS (Número de Identificação Social) atribuído pelo Ca-
dÚnico.

2.3. Será desconsiderada a inscrição com isenção de taxa do
candidato que omitir informações e/ou torná-las inverídicas, fraudar
e/ou falsificar informação.

2.4. O resultado das isenções deferidas será divulgado nos
dias 13.07.2015, no endereço eletrônico http://www.ceps.ufpa.br.

2.5. O candidato que pleitear isenção da taxa de inscrição e
não obtiver a concessão do benefício, se ainda desejar participar do
Concurso, deverá efetivar sua inscrição efetuando o pagamento da
taxa, até a data do vencimento de seu boleto bancário.

3. DA INSCRIÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
3.1. As inscrições aos Concursos serão realizadas exclusi-

vamente via internet, observado o horário de Belém-PA, no endereço
eletrônico http://www.ceps.ufpa.br, no período compreendido das 14h
do dia 29.06 às 18h do dia 29.07.2015, com data para pagamento até
o dia 30.07.2015.

Adriano
Realce
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6.3. Se da aplicação do percentual previsto no subitem 6.1
deste Edital resultar número fracionário, o quantitativo de vagas re-
servadas será aumentado para o número inteiro imediatamente su-
perior, em caso de a parte fracionária ser igual ou superior a 0,5
(cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de a parte fracionária ser menor que 0,5 (cinco
décimos).

6.4. Os candidatos concorrentes à reserva de vagas prevista
pela Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, concorrem em igualdade
de condições com os demais candidatos às vagas de ampla con-
corrência, e ainda concorrem às vagas reservadas aos negros, dentro
do cargo/tema do concurso para o qual se inscreveu.

6.5. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas
aos candidatos negros deverá, no ato da inscrição, se autodeclarar
preto ou pardo, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fun-
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

6.6. Em caso de constatação de declaração falsa, será apli-
cado o previsto no Art. 2º, Parágrafo Único, da Lei Federal nº 12.990,
de 09 de junho de 2014.

6.7. Os candidatos concorrerão concomitantemente às vagas
reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição,
e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua
classificação no concurso.

6.8. Os candidatos concorrentes à reserva de vagas prevista
pela Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, terão a divulgação dos
pontos obtidos em cada fase do Concurso Público, em lista específica
para cada fase.

6.9. Os candidatos concorrentes à reserva de vagas prevista
pela Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, aprovados dentro do
número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão com-
putados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

6.10. Em caso de desistência de candidato negro aprovado
em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro
posteriormente classificado.

6.11 As vagas reservadas aos candidatos negros que não
forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso
Público ou por outro motivo, serão preenchidas pelos demais can-
didatos aprovados, observada a ordem de classificação.

6.12 A nomeação dos candidatos negros aprovados respeitará
os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas
a candidatos negros.

7. DO INGRESSO E REMUNERAÇÃO
7.1. O ingresso na Carreira do Magistério Superior far-se-á

no nível 1 da classe A, com a denominação de Auxiliar A ou As-
sistente A e receberá a RT( Retribuição de Titulação) de Especialista
ou Mestre, conforme previstos na Lei nº 12.772/2012 alterada pela
Lei 12.863/2013, sendo que os nomeados e empossados exercerão a
docência na Universidade Federal do Pará, percebendo salário inicial
conforme o quadro a seguir:

Quadro 1

Classe Regime de
Tr a b a l h o

Denomina-
ção

Ti t u l a ç ã o Ve n c i m e n -
to Básico*

Retribuição
por Titula-

ção*

Total bru-
to*

A 40 h com
Dedicação
Exclusiva

Auxiliar A Especialista R$
4.014,00

R$ 616,83 R$
4.630,83

A 40 h sem
Dedicação
Exclusiva

Auxiliar A Especialista R$
2.814,01

R$ 370,72 R$
3.184,73

A 40 h com
Dedicação
Exclusiva

Assistente A Mestre R$
4.014,00

R$
1.931,98

R$
5.945,98

8. DAS ETAPAS DO CONCURSO
O Concurso constará de duas etapas, sendo a primeira de

caráter eliminatório e a segunda de caráter classificatório:
I - Primeira Etapa de caráter eliminatório:
a) Prova Escrita, com leitura coletiva;
b) Prova Didática;
c) Memorial.
II- Segunda Etapa de caráter classificatório:
a) Julgamento de Títulos.
8.1. Prova Escrita:
8.1.1. A prova escrita para cada Concurso versará sobre um

item, a ser sorteado na presença de todos os candidatos, da relação
constante no Anexo II deste Edital;

8.1.2. A prova escrita destina-se à avaliação tanto da ca-
pacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e
organizada, quanto à extensão, atualização e profundidade de seus
conhecimentos e terá a duração máxima de 4 (quatro) horas. A prova
será realizada imediatamente após o sorteio do item.

8.1.3. A leitura da prova escrita pelos candidatos e o jul-
gamento pela Banca Examinadora será realizado dentro de, no má-
ximo, 24 (vinte e quatro) horas após a realização da mesma.

8.1.4. A ordem da leitura da prova escrita será feita por meio
de sorteio entre os candidatos;

8.1.5. O não comparecimento do candidato no horário e local
estabelecidos para o sorteio do tema e leitura das provas implicará a
eliminação automática do candidato faltoso;

8.1.6. Durante a leitura não poderá ocorrer nenhuma cor-
reção ou acréscimo no que foi anteriormente redigido pelos can-
didatos;

8.1.7. A avaliação da Prova escrita será realizada de acordo
com os itens a seguir, sendo que a valoração a ser conferida a cada
um deles ficará a cargo da Unidade, estabelecida na Resolução de
cada Unidade que será disponibilizada juntamente com este Edital.

a) Forma: Introdução, desenvolvimento e conclusão;
b) Conteúdo e desenvolvimento do tema: organização: coe-

rência, clareza de ideias, extensão, atualização e profundidade;
c) Linguagem: uso adequado da terminologia técnica, pro-

priedade, clareza, precisão e correção gramatical.
8.2 .Prova Didática:
8.2.1. A prova didática consistirá na apresentação oral pelos

candidatos de um item, sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, da lista contida no Anexo II e na presença de todos os
candidatos.

8.2.2. Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem
a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 (vinte
e quatro) horas de antecedência de cada dia de prova.

8.2.3. Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá, a cada um,
dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de aula.
A prova didática, realizada necessariamente em sessão pública, terá
duração mínima de 50 (cinquenta) e máxima de 60 (sessenta) mi-
nutos.

8.2.4.O candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos
didáticos por ele julgados necessários, desde que disponíveis na ins-
tituição.

8.2.5. Todos os candidatos deverão estar presentes no local e
horário determinado para início da prova, não sendo permitido a
nenhum candidato assistir a prova dos demais concorrentes;

8.2.6. A ordem de realização da Prova Didática pelos can-
didatos será elaborada por sorteio. Na ausência de um candidato, a
Comissão Examinadora chamará, para prestar a Prova Didática, o
candidato imediatamente seguinte na ordem de realização.

8.2.7. A Prova didática será gravada para efeito legal, de
registro e avaliação;

8.2.8. A avaliação da Prova didática será realizada de acordo
com os itens a seguir, cujas pontuações constam na Resolução da
Unidade:

a) o planejamento, a organização e clareza da aula;
b) a extensão, atualização e profundidade dos conhecimentos

do candidato;
8.3. Prova de Memorial
8.3.1. Do conteúdo
O memorial, apresentado em 3 (três) vias, deverá conter de

forma discursiva, cronológica e circunstanciada a descrição e a aná-
lise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo
candidato, incluindo sua produção científica, e de outras atividades
individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em
exame, e plano de atuação profissional para o triênio na área do
concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as
ações a serem realizadas, os resultados esperados, identificando seus
possíveis desdobramentos e consequências.

8.3.2. Da defesa
8.3.2.1. Defesa do Memorial: Será realizada em sessão pú-

blica, vedada a participação dos demais candidatos inscritos no mes-
mo Concurso e gravada, para efeito legal, de registro e avaliação.

8.3.2.2. A defesa do Memorial constará de apresentação feita
pelo candidato, com duração máxima de 30 (trinta) minutos e ar-
guição. O tempo para a arguição e resposta será definido pela Co-
missão Examinadora.

8.3.2.3. Havendo acordo, a arguição poderá ser feita sob a
forma de diálogo.

8.3.2.4. A avaliação da Prova de Memorial será realizada de
acordo com os itens a seguir, cuja pontuação será atribuída pela
Unidade responsável pelo concurso, conforme Resolução específica:

a) Domínio dos temas e ideias que tenham dado sustentação
ao Memorial, atentando, de modo especial, para a sua pertinência em
relação à área de conhecimento do Concurso;

b) Consistência teórica, formativa e prática;
c) Extensão e profundidade dos conhecimentos do candidato

na área específica do Concurso;
d) Pertinência, adequação e atualidade das referências bi-

bliográficas;
e) Dados da carreira do candidato que revelem liderança

acadêmica e científica;
f) Participação do candidato em Programas de Ensino, Pes-

quisa e Extensão, bem como em atividade de administração uni-
versitária;

g) Participação do candidato em outras atividades, indivi-
duais ou em equipe, relacionadas a área de conhecimento em exa-
me;

A Comissão Examinadora deverá zelar pela incomunicabi-
lidade dos candidatos durante as diversas fases.

8.4. Prova de Títulos:
8.4.1. O julgamento de títulos será realizado por meio do

exame do Curriculum Vitae e quando do seu julgamento e avaliação,
a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devi-
damente comprovados, os seguintes grupos de atividades:

Grupo I - Formação Acadêmica;
Grupo II - Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural

dos últimos 5 (cinco) anos;
Grupo III - Atividades didáticas;
Grupo IV - Atividades Técnico-Profissionais e Administra-

tivas.

8.4.2. A Tabela de Valoração da Prova de Títulos consta na
Resolução de cada Unidade, que será disponibilizado na página ele-
trônica do CEPS, juntamente com este Edital.

9 .DOS DOCUMENTOS PARA A PROVA DE MEMO-
RIAL E JULGAMENTO DE TÍTULOS

9.1. Memorial em 3 (três) vias elaborado conforme o es-
tabelecido no item 8.3.1, deverá ser entregue na Unidade proponente
do concurso conforme consta no calendário de provas a ser dis-
ponibilizado na página eletrônica do CEPS www.ceps.ufpa.br.

9.2. O candidato não eliminado na Primeira Etapa do con-
curso terá que apresentar os documentos referentes ao Julgamento de
Títulos devidamente catalogados e encadernados, em até 24 (vinte e
quatro) horas após a divulgação do resultado da primeira etapa, no
endereço constante nos Anexos II deste edital, endereçado à Banca
Examinadora, contendo a identificação do candidato, o nº do Edital e
o Tema do concurso a que está concorrendo, no horário das 9 às 16
h, conforme a seguir:

a) Curriculum no modelo da plataforma Lattes, impresso em
três vias, sendo que uma das vias deverá ser acompanhada da do-
cumentação comprobatória, autenticada em cartório ou com cópias e
originais para simples conferência;

10. DA DATA PROVÁVEL DE REALIZAÇÃO DAS PRO-
VA S

10.1. As Provas poderão ser realizadas no período de 08 a
18.09.2015, o calendário completo e os locais de realização das pro-
vas serão disponibilizados no endereço eletrônico:
http://www.ceps.ufpa.br, podendo haver alteração das datas acima
propostas.

10.2. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para
qualquer uma das provas.

10.3. O resultado final do concurso será divulgado em até
cinco dias úteis após a realização da última prova e será homologado
pelo Conselho da Unidade e divulgado na página eletrônica do CEPS:
h t t p : / / w w w. c e p s . u f p a . b r.

11. DA AVALIAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
11.1. A avaliação das provas e a classificação obedecerão

aos critérios estabelecidos na Resolução nº 4.559/2014 - CONSE-
PE/UFPA e suas alterações, ao Decreto 6.944/2009 e as Resoluções
das Unidades, que tratam da Valoração das Provas.

11.2. Os Examinadores deverão atribuir aos candidatos uma
pontuação para o exame de títulos e em cada prova em escala nu-
mérica que varia de 0 a 10.

11.3. A pontuação do candidato em cada Prova, da Primeira
Etapa, será a média aritmética simples dos pontos a ele atribuídos por
cada um dos examinadores, considerada uma casa decimal, sendo que
a média mínima para aprovação em cada prova será 7 (sete).

11.4. Será aprovado no Concurso o candidato que obtiver na
primeira etapa média aritmética simples igual ou superior a 7 (sete),
calculada a partir das médias obtidas nas provas escrita; didática;
prática, se houver; memorial, se houver.

11.5. A nota final do candidato será calculada como média
aritmética simples das notas da primeira e segunda etapas.

11.6. O resultado das etapas será disponibilizado via internet
pelo órgão responsável pelos concursos públicos na UFPA e nos
quadros de avisos da Unidade responsável pelo Concurso.

11.7A classificação final dos candidatos será em ordem de-
crescente de pontuação, de acordo com o limite estabelecido pelo Art.
16 do Decreto 6.944/2009.

11.8. Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará
sucessivamente os critérios de desempate, conforme Resolução
4.559/2014 CONSEPE.

11.9. Os candidatos não classificados dentro do número má-
ximo de aprovados de que trata o Anexo II, do Decreto 6.944/2009,
ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
reprovados no Concurso Público.

11.10. Nenhum dos candidatos com notas e pontuações em-
patados na última classificação de aprovados serão considerados re-
provados nos termos do Art. 16 do Decreto n. 6.944/2009.

12. DOS RECURSOS
12.1. Serão aceitos recursos após a divulgação das seguintes

etapas:
a) do Edital, no prazo de 48(quarenta e oito) horas da di-

vulgação;
b) da homologação das inscrições, no prazo de 2 (dois) dias

úteis consecutivos a partir da data de divulgação do resultado;
c) do resultado final da primeira etapa, no prazo de 2 (dois)

dias consecutivos a partir da data de divulgação do resultado;
d) do resultado final do Concurso, no prazo de 10 (dez) dias

úteis a partir da data da sua divulgação;
12.2 Os recursos deverão ser formalizados no Setor de Pro-

tocolo da Unidade responsável pelo concurso, conforme endereço
constante no Anexo II no horário das 8 às 12 h e das 14 às 17 h,
endereçado, em primeira instância a Congregação do Instituto.

12.3. Não serão aceitos recursos via fax nem correio ele-
trônico.

12.4. Não serão aceitos pedidos de revisão de recursos.
12.5. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será

aceito;
12.6. O recurso deverá ser interposto e assinado pelo próprio

candidato ou por meio de seu procurador legalmente constituído,
indicando, com clareza, objetivos, razões, fatos e circunstâncias jus-
tificadoras da inconformidade do interessado, indicando número do
Edital e Tema do Concurso para o qual concorre.

12.7. A nomeação somente se efetivará após o julgamento
final do recurso.
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13. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA DO CARGO
13.1. Ter sido aprovado em concurso público, objeto do presente Edital;
13.2. Apresentar, por ocasião da posse, os documentos exigidos em lei: declaração de não

acumulação de cargo ou emprego público, declaração de experiência quando solicitado, título conforme
requisito para participar do concurso, inclusive título obtido no exterior, se for o caso, devidamente
revalidado/reconhecido no Brasil e outros exigidos pela Instituição.

13.3. Os candidatos aprovados não poderão acumular cargos, empregos ou funções públicas, ou
exercer qualquer atividade pública ou privada a exceção das previstas na Lei nº 12.772/2012 e alterações
dadas pela Lei 12.863/2013 e terão que permanecer vinculados ao regime de Dedicação Exclusiva pelo
período mínimo de três anos, contados a partir da data de início de seu exercício.

13.4. A posse ficará condicionada à aprovação em inspeção médica a ser realizada pelo Serviço
Médico Pericial da UFPA.

14. ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE
14.1. Desenvolver atividades curriculares de ensino, pesquisa e extensão, nos Cursos de Gra-

duação, Pós-Graduação e Extensão;
14.2. Participar do Programa de Formação Inicial no Serviço Público, ofertado pela UFPA;
14.3. Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC)

e Pós-Graduação;
14.4. Participar e desenvolver Projetos de Pesquisa e Extensão, no âmbito da Unidade ou

Subunidade;
14.5. Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade ou Subunidade

Acadêmica.
14.6. Produzir material didático de ensino em sua área de atuação.
15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final de cada Concurso/Tema será homologado pelo Reitor da Universidade

Federal do Pará - UFPA e a relação dos candidatos será publicada no Diário Oficial da União (D.O.U)
de acordo com o estabelecido no Anexo II do Decreto n. 6.944/2009.

15.2. A aprovação no Concurso assegura ao candidato a expectativa de direito à nomeação,
ficando a concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do
exclusivo interesse e conveniência da Administração, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de
validade do Concurso.

15.3. A jornada de trabalho deverá ser distribuída no período diurno e noturno, conforme as
necessidades institucionais e o interesse público.

15.4. A lotação dos professores deverá ser feita na Unidade para a qual prestou o concurso.
15.5. O candidato que vier a ser nomeado e empossado será regido pelo Regime Jurídico dos

Servidores Civis da União, instituído pela Lei n 8.112/90 e alterações subsequentes, ficando sujeito ao
estágio probatório de 3(três) anos, durante os quais sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo serão
objetos de avaliação, conforme a Lei n. 12.772/2012 e alterações.

15.6. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) ano a contar da data da publicação de
sua homologação no D.O.U, podendo ser prorrogado a critério da Universidade Federal do Pará por
igual período.

15.7. Na inexistência de candidato inscrito ou aprovado para qualquer um dos cargos dis-
ponibilizados, ou que não tenha havido candidato aprovado em número suficiente para preenchimento
das vagas previstas neste Edital, a UFPA poderá nomear candidato classificado em concursos já rea-
lizados por outras instituições federais de ensino, desde que o concurso esteja dentro do prazo de
validade (Acórdão TCU n.º 569/2006 - Plenário), ou ainda, remanejar candidato classificado para
localidades diversas à escolhida no ato da inscrição.

15.8. A UFPA poderá autorizar o aproveitamento de candidato(s) aprovado(s), mas não no-
meado(s), no número de vagas previsto neste Edital, na ordem de classificação, para ser(em) no-
meado(s), no interesse de outras instituições federais de ensino, em acordo com a Decisão n.º 212/1998
TCU - Plenário.

15.9. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Mi-
litares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens,
conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de
trabalho; Carteira Nacional de Habilitação.

15.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos
enquanto o Concurso não for realizado, circunstâncias que serão mencionadas em Edital ou aviso a ser
publicado.

15.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Congregação da Unidade proponente do Con-
curso.

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

ANEXO I

Lotação: UFPA Campus Universitário de Altamira
Quadro 2

Tema do Concurso Va g a s Classe Denominação Regime de
trabalho

Requisito

Implicações no Cresci-
mento e Diferenciação

Celular

2 A Auxiliar A 40h Especialista em áreas do conhecimento do tema do
concurso, com Graduação em Medicina, ou Enfer-
magem, ou Farmácia e/ou Biomedicina.

Sistema digestório 2 A Auxiliar A 40h Especialista em Residência Médica ou Pós-Gradua-
ção em Gastrenterologia, ou Clínica Médica ou
áreas do conhecimento do tema do concurso com
Graduação em Medicina.

Informação em Saúde e
Medicina Baseada em

Evidências

2 A Auxiliar A 40h Especialista em Residência Médica ou Pós-Gradua-
ção na área do conhecimento do tema do concurso
com Graduação em Medicina.

Sistema cardiovascular 1 A Auxiliar A 40h Especialista em Residência Médica ou Pós-Gradua-
ção em Cardiologia, ou Clínica Médica, ou áreas do
conhecimento do tema do concurso com Graduação
em Medicina.

Sistema Locomotor 2 A Auxiliar A 40h Especialista em Residência Médica ou Pós-Gradua-
ção em Ortopedia, ou Clínica Médica, ou Trauma-
tologia ou áreas do conhecimento do tema do con-
curso com Graduação em Medicina.

Sistema endócrino 2 A Auxiliar A 40h Especialista em Residência Médica ou Pós-Gradua-
ção em Endocrinologia, ou Clínica Médica ou áreas
do conhecimento do tema do concurso com Gradua-
ção em Medicina.

Ataque e defesa 2 A Auxiliar A 40h Especialista em qualquer área do conhecimento no
tema do concurso com Graduação em Medicina, ou
Enfermagem, ou Farmácia e/ou Biomedicina.

Sistema neurológico 2 A Auxiliar A 40h Especialista em qualquer área do conhecimento do
tema do concurso com graduação em Medicina, ou
Enfermagem, ou Farmácia e/ou Biomedicina.

Sistema respiratório 2 A Auxiliar A 40h Especialista em Residência Médica ou Pós-Gradua-
ção em Pneumologia, ou Clínica Médica, ou áreas
do conhecimento do tema do concurso com Gradua-
ção em Medicina.

Língua Inglesa e suas li-
teraturas.

3* A Auxiliar A DE Especialista em Letras Língua Inglesa com especia-
lização em Educação, ou Linguística, ou Literatura
ou áreas afins, com Graduação em Letras Língua
Inglesa.

Atenção Integral à Saúde
na Comunidade

2 A Auxiliar A 40h Especialista em Saúde Coletiva e/ou Saúde Pública
com graduação em Medicina, Enfermagem, ou Far-
mácia e/ou Biomedicina.

Língua Brasileira de Si-
nais.

1 A Auxiliar A DE Especialista em Licenciado em letras com habilita-
ção em Libras ou Pedagogia ou Letras com habi-
litação em Português, Inglês ou Espanhol com es-
pecialização ou proficiência em PROLIBRAS.

Fundamentos da Educa-
ção Especial e Língua
Brasileira de Sinais/LI-

BRAS

1 A Auxiliar A DE Especialista em Educação Especial e em Língua
Brasileira de Sinais LIBRAS, com graduação em
Letras, em Pedagogia ou em Educação do Campo.

Teoria Literária 2 A Assistente A DE Mestre em História, ou Antropologia, ou Sociologia,
ou Geografia, ou área de Letras e Artes, com gra-
duação em Letras Língua Portuguesa.

*1 (uma) vaga reservada para candidato negro.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Vice Reitor da Universidade do Pará no uso de suas
atribuições legais, torna pública a retificação do Edital nº 96 de 17 de
junho, publicado no Diário Oficial da União de 18/06/2015, Seção 3,
página 63. Onde se lê: 5º lugar: Dayanara de Almeida Oliveira. Leia-
se: 5º lugar: Dyanara de Almeida Oliveira.

HORACIO SCHNEIDER
Vi c e - R e i t o r

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
JOÃO DE BARROS BARRETO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 53/2015 - UASG 158172

No- Processo: 90413 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de pro-
dutos enterais e Fórmulas infantis Total de Itens Licitados: 00036.
Edital: 24/06/2015 de 08h00 às 13h00 e de 14h às 17h00. Endereço:
Rua Dos Mundurucus, 4487 Guamá - BELEM - PA. Entrega das
Propostas: a partir de 24/06/2015 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br.. Abertura das Propostas: 07/07/2015 às 14h30 site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

EDNA CRISTINA VIEIRA CONCEICAO
Pregoeira

(SIDEC - 23/06/2015) 158172-15230-2015NE800007

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 66/2015 - UASG 153079

Nº Processo: 076765/2015-37 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de serviço de fornecimento de refeições preparadas, para
atender alunos, professores e equipe organizadora da 12ª Edição do
Evento UFPR: Cursos e Profissões da Universidade Federal do Pa-
raná. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 24/06/2015 de 08h00 às
12h00 e de 13h às 17h00. Endereço: Rua Xv de Novembro, 1299

Centro - CURITIBA - PR. Entrega das Propostas: a partir de
24/06/2015 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das
Propostas: 06/07/2015 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br.

FAUSTO FERNANDES FILHO
Coordenador da Comissão de Licitação

(SIDEC - 23/06/2015) 153079-15232-2015NE800061

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 1/2015

Empresa Vencedora: Habitual Gestão de Mão de Obra Ltda - NCPJ
07.592.889/0001-92, no valor anual de R$ 5.742.999,64.

FAUSTO FERNANDES FILHO
Pregoeiro

(SIDEC - 23/06/2015) 153079-15232-2015NE800061

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL No- 256, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Torno público para conhecimento dos interessados, que fica
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 25/06/2015, o prazo de
validade do concurso público de provas e títulos para o provimento
na carreira de Magistério Superior, Classe A Professor Adjunto A, se
apresentado o Título de Doutor ou Assistente A, se apresentado o
Título de Mestre, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, do
Setor Palotina, Coordenação do Curso de Licenciatura em Ciências
Exatas, Área de Conhecimento: Educação, conforme Edital nº
312/14-PROGEPE, publicado no Diário Oficial da União de
25/06/2014, seção 3, página 97, retificado pelo Edital nº 330/14-
PROGEPE, publicado no Diário Oficial da União de 26/06/2014,
seção 3, página 67.

LARYSSA MARTINS BORN
Pró-Reitora

EDITAL No- 257, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da Uni-
versidade Federal do Paraná, conforme Portaria nº 2.590 de 26/09/97,
torno público que estarão abertas as inscrições para a seleção de
PROFESSOR SUBSTITUTO DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO
SUPERIOR, nos termos das Leis 8.745/93 e alterações dadas pelas
Leis 9.849/99, 12.425/11 e 12.772/12, por 10 (dez) dias úteis a partir
da data da publicação do presente Edital no Diário Oficial da União,
conforme abaixo:

1 - DO PROCESSO SELETIVO
1.1 - Setor: Ciências Humanas
1.1.1 - Departamento: Letras Estrangeiras
Área de Conhecimento: Língua Espanhola
Matéria Específica: Língua Espanhola
Processo: 23075.080858/2015-66
Número de Vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Licenciatura em Letras - Espanhol/ Português -

Espanhol, com Especialização em Língua Espanhola, Linguística,
Educação ou Metodologia de Ensino, obtidas na forma da lei.

Tipos de Provas: Análise de Currículo e Didática
Local e Horário das Inscrições: Secretaria do Departamento

de Letras Estrangeiras, situado à Rua General Carneiro, Centro, 460 -
9º andar, das 09h00 às 11h30.

1.2 - Setor: Ciências da Saúde
1.2.1 - Departamento: Enfermagem
Área de Conhecimento: Enfermagem
Matéria Específica: Materno-Infantil
Processo: 23075.077663/2015-39
Número de Vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Graduação em Enfermagem, obtida na forma da

lei.
Tipos de Provas: Análise de Currículo e Didática
Local e Horário das Inscrições: Secretaria do Departamento

de Enfermagem, situado à Avenida Prefeito Lothário Meissner, 632,
Jardim Botânico, Bloco Didático II, das 09h00 às 11h00 e das 13h00
às 16h00.


